
DO DO PARANÁ, aos 30 de setembro de 1980. 
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PMELIVIJ2A NUMOCOPAL DE UM -IJAGUNG‘ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 166 
Prorroga o prazo para recolhimento da Ta 

xa de Conservação de Rodovias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado até o dia 31 -  (trintae um) 

de outubro de 1980, o prazo para recolhimento da TAXA DE CONSERVA 

ÇÃO DE RODOVIAS. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
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